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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 166/2019	São Jerônimo, 27 de junho de 2019.
Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 048/2019, em anexo, o qual pretende alterar a Lei Municipal 2.823/2009 – Plano de Carreira do Magistério.
Tendo em vista já haver se passado quase 10 anos da promulgação do referido Plano, é prudente que se proceda sua atualização para colaborar com o andamento das atividades reais do magistério municipal. 
Desta forma, estamos enviando à esta Casa Legislativa alterações pontuais em alguns dispositivos conforme segue:
· Estabelecimento dos três cargos que compõem o Magistério Municipal: Professor, Pedagogo e Orientador Educacional. Tais cargos já existiam com outra nomenclatura e conforme orientação do TCE/RS deverão ser como se apresente neste projeto.
· Estamos retirando do art. 12 a “avaliação periódica” que, além de difícil implementação e defasada, se confunde com o estágio probatório já regulamentado pelo Regime Jurídico Único.
· Ainda no art. 12, estamos ampliando o período da verificação da implementação das promoções, passando de apenas um mês para dois meses, junho e dezembro de cada ano.
· No art. 17, estamos qualificando a composição da comissão de avaliação da promoção, colocando profissionais de nível superior.
· No art. 21, estamos ampliando o leque de cursos aceitáveis para a promoção, estabelecendo que qualquer curso da área de educação servirá para mudança de nível.
· Já no art. 22 e 29, estamos estabelecendo os critérios para os profissionais Pedagogos e Orientador Educacional.
· No artigo 37, estamos criando 05 (cinco) cargos de Orientador Educacional e suas respectivas atribuições no Anexo III, os quais deverão ser providos através de concurso público ou autorizados pelo Legislativo sua contratação emergencial, se assim for necessário.
· No art. 38, estamos ajustando o quadro que estabelecida o quantitativo de alunos para as funções gratificadas de Diretor e Vice-Diretor.
· No art. 39, estamos renomeando os cargos e incluindo o nível 1 no inciso II, tudo sem alteração de valores.
· No art. 43, estamos ampliando as condições da necessidade temporária de contratação emergencial.
· Estamos adequando o art. 47 às competências e qualificações dos atuais profissionais que estão incluídos no Quadro em Extinção, permitindo que os mesmos tenho progressão na carreira, pois atualmente a eles não era permitido mudança de nível. Tal mudança afeta poucos professores, porém será de grande importância, pois confirma a valorização dos profissionais que atuam com nossas crianças diariamente.
· Por fim, estamos revogando os artigos 48 e 50 que já foram regulamentados por leis municipais específicas.

Em anexo, apresentamos o impacto financeiro destas alterações, a saber: criação de 05 (cinco) cargos de Orientador Educacional e das diferenças de mudança de classes dos servidores impactados (11 pedagogos e 06 professores do nível de extinção).
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.
Sendo o que tínhamos para o momento.

Julio Cesar Prates Cunha
Prefeito Municipal, em exercício















PROJETO DE LEI N° 048, DE 27 DE JUNHO DE 2019


ALTERA LEI 2.823/2009 QUE INSTITUIU O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 5º da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

Art. 5º A carreira do magistério público municipal é constituída pelo conjunto de cargos efetivos de Professor, Pedagogo e Orientador Educacional, estruturada em seis (06) classes, dispostas gradualmente, com acesso sucessivo de classe a classe, três níveis de formação e um quadro especial em extinção, estabelecidos de acordo com a titulação pessoal do profissional da educação.

Art. 2º Ficam alterados os incisos IV e V do artigo 6º da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

IV – Pedagogo: profissional da educação com formação em curso superior de graduação em pedagogia, com atuação em atividades de apoio ou suporte direto à docência;

V –Orientador Educacional: profissional da educação com formação em curso superior de graduação em pedagogia e registro no respectivo órgão de classe, com atuação em atividades de apoio ou suporte direto à docência;

Art. 3º Inclui o inciso VII ao artigo 6º da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

VII – Coordenador Pedagógico: profissional com formação e experiência docente, que desempenha atividades envolvendo o planejamento, acompanhamento, organização e coordenação do processo didático-pedagógico da rede municipal de ensino e de apoio direto à docência.

Art. 4º Fica alterado o artigo 12 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

Art. 12. A promoção a cada classe obedecerá aos seguintes requisitos de tempo e merecimento:
I - Para a classe A - ingresso automático;

II - Para a classe B:
a) cinco (05) anos de interstício na classe A;	
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínimo, cem (100) horas;

III - Para a classe C:
a) cinco (05) anos de interstício na classe B;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cem (100) horas;

IV - Para a classe D:
a) cinco (05) anos de interstício na classe C;	
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cem (100) horas;

V - Para a classe E:
a) cinco (05) anos de interstício na classe D;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cem (100) horas;
	
VI - Para a classe F:
a) cinco (05) anos na classe E;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, cem (100) horas;
	
§ 1º Serão considerados como cursos de atualização e aperfeiçoamento, na área da Educação, todos os cursos, encontros, congressos, seminários e similares, cujos certificados apresentem conteúdo programático, carga horária e identificação do órgão expedidor.

§ 2º Os cursos devem ser realizados dentro do período determinado para cada interstício.

§3º Nos meses de junho e dezembro de cada ano, a Secretaria de Educação fará a verificação das promoções, sendo analisada, nessa oportunidade, o cumprimento do interstício e a ocorrência ou não das causas suspensivas ou interruptivas, a realização dos cursos de qualificação.

§ 4º É de responsabilidade do profissional da educação entregar os certificados de seus cursos de atualização, nas datas determinadas e divulgadas pela Secretaria de Educação. 

Art. 5º Fica alterado o caput do artigo 17 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

Art. 17. A Comissão de Avaliação da Promoção será constituída por dois representantes da Secretaria Municipal da Educação com nível superior completo na área da educação e três profissionais da educação escolhidos pelos membros do magistério, dentre os da classe mais elevada.

Art. 6º Ficam alterados os incisos II e III do artigo 21 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

II - Nível 2: formação específica em curso de pós-graduação de Especialização ou Aperfeiçoamento, desde que haja correlação com a área da educação com posterior regulamentação por decreto municipal.

III - Nível 3: formação específica em curso de pós-graduação de Mestrado ou Doutorado, desde que haja correlação com a área da educação com posterior regulamentação por decreto municipal.

Art. 7º Fica incluído o §4º artigo 21 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

§4º A mudança para os níveis 2 e 3, dependerá também do atendimento dos requisitos do nível imediatamente anterior.

Art. 8º Fica alterado o artigo 22 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

Art. 22. Para os profissionais Pedagogos e os Orientadores Educacionais, são assegurados os seguintes níveis: 

 I - Nível 1: formação específica em nível superior, em curso de graduação de pedagogia.

II - Nível 2: formação em curso de pós-graduação de especialização ou Aperfeiçoamento, desde que haja correlação com a área da educação com posterior regulamentação por decreto municipal.

III - Nível 3 – formação específica em curso de Pós-graduação de Mestrado ou Doutorado, desde que haja correlação com a área da educação com posterior regulamentação por decreto municipal.

§1º A mudança de nível importará em uma retribuição pecuniária, incidente sobre o vencimento básico dos Pedagogos e dos Orientadores Educacionais, nos seguintes percentuais:
I - no nível 2 – 10%   
II - no nível 3 – 20%

§2º A mudança para os níveis 2 e 3, dependerá também do atendimento dos requisitos do nível imediatamente anterior.

Art. 9º Fica alterado o artigo 29 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

Art. 29. O concurso público para Pedagogo e Orientador Educacional será realizado em conformidade com as formações específicas para cada um dos respectivos cargos:

I - Para Pedagogo: graduação em curso superior de pedagogia;

II - Para Orientador Educacional: graduação em curso superior de pedagogia e registro no respectivo órgão de classe.

Art. 10. Fica alterado o artigo 37 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

Art. 37. São criados 164 de professor, sendo 10 cargos para Educação especial; 45 cargos para Educação Infantil, 01 cargo para professor pré-escola, 60 cargos para Séries Iniciais, 72 cargos para Séries Finais do Ensino Fundamental, 15 cargos de Pedagogos e 05 cargos de Orientador Educacional.

§ 1º As especificações e requisitos de provimento dos cargos efetivos são as que constam nos Anexos I a V desta Lei, bem como aquelas indicadas pelas disposições deste Capítulo e do Capítulo V (Do Recrutamento e Seleção) desta Lei.
	
§ 2º A destinação dos cargos para as respectivas áreas de atuação e cargas horárias será definida no edital do concurso, sendo também indicado no ato de nomeação.

Art. 11. Fica alterado o Anexo III da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:




Anexo III
 CARGO: ORIENTADOR EDUCACIONAL 
Síntese dos Deveres: Executar atividades específicas de assistência ao educando, individualmente ou em grupo, além do planejamento, coordenação, supervisão, execução, aconselhamento e acompanhamento relativo às atividades de orientação educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino.
Exemplos de Atribuições: Elaborar estudos, pesquisas, análises e pareceres no seu campo profissional; planejar e coordenar a implantação do serviço de Orientação Educacional em nível de Escola ou de sistema de ensino; coordenar a orientação vocacional do educando, incorporando-o ao processo educativo global; coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilidades do educando; coordenar o processo de informação educacional e profissional com vista à orientação vocacional; sistematizar o processo de intercâmbio de informações necessárias ao conhecimento global do educando; sistematizar o processo de acompanhamento dos alunos, encaminhando a outros especialistas aqueles que exigirem assistência especial; supervisionar estágios na área de Orientação Educacional; participar no processo de identificação das características básicas da comunidade escolar, participar da elaboração das diretrizes educacionais e do planejamento do sistema local; acompanhar turmas e grupos, realizando entrevistas e aconselhamentos, encaminhando, quando necessário, a outros profissionais; acompanhar o trabalho dos professores e demais profissionais da educação, orientando na identificação de comportamentos e selecionando alternativas a serem adotadas; integrar o processo de controle das unidades escolares, atendendo direta ou indiretamente às escolas; sistematizar as informações coletadas, necessárias ao conhecimento global do educando; avaliar  o andamento do processo educacional e a recuperação dos alunos; fazer encaminhamento dos alunos estagiários; trabalhar com a integração escola-família-comunidade; demais atividades correlatas e/ou necessárias ao exercício do cargo.
Condições de Trabalho:
Carga horária semanal de 40 horas.
Requisitos para preenchimento:
a) Instrução: Formação em curso superior de Pedagogia 
b) Dois (2) anos de experiência docente.
c) Registro profissional no respectivo órgão de classe como Orientador Educacional
d) Idade: Mínima: 18 anos


Art. 12. Fica alterado o quadro do artigo 38 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

	Cargos
	Nº de Alunos
	Especificação
	Gratificação

	08
	Até 100
	Cargo de Direção
	FG 1

	08
	De 101 a 150
	Cargo de Direção
	FG 2

	08
	A partir de 151
	Cargo Direção
	FG 3

	04
	Mais de 151
	Cargo de vice direção
	FG 1



Art. 13. Ficam alterados os quadros do inciso I e II do artigo 39 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:
I – Cargos Efetivos:
	Denominação
	Vencimento Básico

	Professor – 25 horas/semanais
	R$ 1.758,45

	Pedagogo – 40 horas/semanais
	R$ 2.881,68

	Orientador Educacional - 40 horas/semanais
	R$ 2.881,68




II – Cargos efetivos de professor, enquadrados no quadro especial de extinção, criados na forma do art. 47 das Disposições Finais Transitórias:
	Formação
	Carga Horária
Semanal
	Vencimento Básico

	Normal - nível médio
	25 horas
	R$ 1.598,59

	Professor Nível 1
	25 horas
	R$ 1.758,45




Art. 14. Fica alterado o artigo 43 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, ficando com a seguinte redação:

Art. 43. Consideram-se como de necessidade temporária as contratações que visem a:
I - Suprir a falta de servidores aprovados em concurso público;
II – Substituir servidores, nas seguintes situações:
a) Licença maternidade ou adotante, pelo prazo de 120 (cento e vinte dias) ou 180 (cento e oitenta dias), nos casos de prorrogação prevista em lei Municipal);
b) Férias, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias;
c) Licença para tratamento de saúde ou auxílio-doença, pelo prazo máximo de 06 (seis) meses;
III- outras situações excepcionais ou temporárias, relacionadas diretamente às necessidades do ensino local.

Parágrafo Único – as contratações de que tratam este artigo poderão ser realizadas com a carga horária necessária para atender a excepcionalidade, sempre respeitando a proporcionalidade dos vencimentos.


Art. 15. Fica alterado o art. 47 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 47. Aos professores efetivos, com formação em cursos superiores de licenciatura de curta duração, com formação em curso Normal de nível médio ou com graduação na área de educação, exceto o previsto no art. 21 desta Lei, será assegurado um quadro especial e em extinção, com vencimento básico específico, na forma disposta por esta Lei, em seu art. 39, inc. II.

§1º Esses professores permanecerão em exercício de suas atividades e integrarão o quadro especial em extinção, até que adquiram a formação em licenciatura em pedagogia, nos termos das normas instituídas por esta Lei, oportunidade em que ingressarão, automaticamente, no nível 1, sendo que sua remuneração passará a ter como base o vencimento básico definido na tabela de pagamento do art. 39, no inc. I.

§ 2º Para os Professores descritos no caput, são assegurados os seguintes níveis:

I - Nível 0: para o profissional com formação em cursos superiores de licenciatura de curta duração ou com formação em curso Normal de nível médio;

II – Nível 1: formação de nível superior com graduação na área de educação;

III – Nível 2: formação específica em curso de pós-graduação de Especialização ou Aperfeiçoamento, desde que haja correlação com a área da educação com posterior regulamentação por decreto municipal.

IV – Nível 3: formação específica em curso de pós-graduação de Mestrado ou Doutorado, desde que haja correlação com a área da educação com posterior regulamentação por decreto municipal.

§3º A mudança de nível importará em uma retribuição pecuniária, incidente sobre o vencimento básico dos professores, nos seguintes percentuais:
I - No nível 2 - 10 % 
II - No nível 3 - 20%

§4º Os percentuais definidos nos incisos I e II do §3º deste artigo não são cumulativos, passando o profissional da educação, a cada mudança de nível, a perceber apenas o percentual correspondente ao novo nível para a qual progrediu.

§5º A mudança para os níveis 2 e 3, dependerá também do atendimento dos requisitos do nível imediatamente anterior.

Art. 16. Ficam revogados os artigos 48 e 50 da Lei Municipal 2.823 de 30 de dezembro de 2009.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Julio Cesar Prates Cunha
Prefeito Municipal, em exercício
[bookmark: _GoBack]Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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